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Ari 2? Si, Diretor da Diretoria de Planejamento e De

Ir	 rl incuti/1,e, ainda, efetuar a conferência dos
rrr	 h. rr sks pela unidades centrais e descentralizadas da Es
„rv

	

	 prr,j1`10, de concursos públicos elaborados pela Ge
Prr grama de Recrutamento e Seleção.

Art 23 No- Diretor da Diretoria de Educação incumbe, ain-
da. assinar certificados decorrentes de CMSOS e treinamentos.

Árt 24 Ao Diretor da Diretoria de Administração incumbe,

- praticar atos de .administração orçamentária e financei-
ainda:

ra;
II - conceder suprimentos defundos -e aprovar no respectivas

prestações de contas;
111 - autorizar requisição, alienação, permutai céssãose baixa

de materiais -e de bens patrimoniais, respeitada rt legislação vigente;
IV - homologar licitações, &dana- a inexigibilidade . de 'li-

citações e dispensar licitações -na forma da legislação vigente, e as-
sinar contratos administrativos ou outros instrumentos similares; e

V - indicar ao Diretor-Geral-da :Escola servidor g ser de-
signado para atuar como . co-responsável do Diretor da Diretoria .de
Administração nos atos referentes à- execução orçamentária e fiam-
cerra.

Art. 25. Aos Gerentes, Prefeito e Diretores Regionais in-
ratinhe dirigir, supervisionar, coordenar, executar, controlar e avaliar
as aio. idadc. das.respeuivas unidades, praticanduros.arus inerentes de
rAcir.acrodc suas atiibuições, ou- que lhes tiverem sido delegados.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

.\ rd 26. A Escola -de Administração Frizendária participará,
em conjunto com a Coordenação-Geral de Recursos Humanos da.
Subseerciaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Mi
nistério da fazenda, da programaçãoe-da- execução-dos.:,programassde
capaeitação de recursos :humanos do Ministério.

Art. 27. A Escola de Administração Fazendária poderá:
1 - participar da realização e coordenação de programas es-

pecíficos, em-conjunto:com-outras instituições, mediante acordos para
isso celebrados;

II - implantar c desenvolver cursos a nível-do pós-graduação,
quer com recursos próprios, quer Mediante convénios coas uni rier-
sidades, centros -culturais e de pesquisa, observada fulegislação per-
tinente; e

111 - .celebrar e implementar convênios, acordos, ajustes, pro-
tocolo de intenções e praticar atos decorrentes de contratos firmados
com órgãos da administração pública ou caridades privadas, obser-
vada a legislação específica.

Art. 28. Os casossomissoscr as .dúvidas surgidas .na aplicação
elw presente Regimento Interno serão- solucionados pelo- Diretor-Geral
driEscola de Administração Faiendária.

PORIAR1A N" 270, DE 18 DE SETEMBRO DE 2(101

O MINIS 11.20 DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
-imbuição que lhe vonferent o inciso 11 e o:parágrafo-Único do-art. 87,

Cuaraduição, e tendo ein vista o disposto na Lei n' 10,150, de 21
de dezembro-de 2000, e na Medida Provisória ir 2.181-44, de 27 -de
julho de 2001, resolve:

Art. 1" Regular os procedimentos concernentes à assunção,
pela União, de divida perante d Fundo de Garantia do Tempo. cie
Servis° - FGTS, por intermédio da Caixa Econômica federal - CAI-
XA, decorrente:

1. - do-diferencial-de juros-de-que trata.dartigo 44 da Medida
Provisória n" 2.181-44, de 27 de julho de 2001;

li - dosressurciinento às parcelas do-pro-rata-eorrespondentes
à diferença entre os Valores do saldo -devedor contábil da operação de
financiamento habitacional c o -saldo devedor residual de respon-
sabilidade do Fundo de Compensação de- Variações ^Salariais - FCVS
de que trata o art. 15 da Lei IP 10.150, de 21 de dezembro de
2000.

Ar( 2"-0 pedido de assunção da divida de que trata-o art. 10
deverá ser encaminhado pelo Agente Fim/aceiro à Secretaria do Te-
souro-Nacional - STN-queabrirá o respectivo processo administrativo-

o-encriminharás ao, Fundo de Compensaçãosde Variações Salariais -
FCVS. por intermédio da CAIXA, .para o reconhecimento- dar dí-

vida.
Parágrafo -único - 0-montante da-dívida - de que -trata o caput

deste artigo deverá ser apurado pelo Sistema do Fundo de -Com-
pensação de Vadações Salariais - SIFCV.S.

Art. 30-0 FCVS, por intermédio da CAIXA, deVeni instruir
o respectivo processo administrativo, para posterior encaminhamento
a STN, com os seguintes documentos:

1 - relação dos contratos objeto da novação, identificando a
origens dos recursos, os mátnerossdos contratos. os.muluários,e-a data
do : posicionamento -dos correspondentes -créditos;

II manifestação quanto ao reconhecimento da titularidade,
do montante, -da liquidei e da 'certeza da dívida caracterizada;

III	 originais ou cópias autenticadas .das certidões de re-
gularidade coto os seguintes Órgãos:

a) Procuradoria da :Fazenda Nacional (Dívida Ativa dá
União);

h) Instituto Nacional- do Seguro Social - INSS;
c) -Caixa Económica Federal- (FGTS);
dl Secretaria da 'Receita Federal - SRF (tributos e contri-

buições federais). .	 .

PROCESSO N"; 15492.000008/2001-48. INTERESSADO: BANCO
DO ESTADO DO PARÁ S. A. - BANPARÁ. ASSUNTO: Contrato
de novação de dívidas do Fundo de Compensação de Variações Sa-
lariais - FCVS a-ser celebrado catre a União e-o Banco do Estado do
Pará S. A. - BANPARÁ, no valor de R$ 1.459.000,02 (um milhão,
quatrocentos e cinqüenta-e nove mil reais e dois centavos), referido a
I° de janeiro de 1997, a ser devidamente atualizado. DESPACHO:
Com fundamento na Lei n°10.150, .de 21 de dezembro de 2000, e
tendo em vista os Pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional -e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a- contrafação me-
diante a apresentação das certidões 'imitis asile débito pertinentes,
forma da legislação em vigor.

Processo 4: 10951-.000115/97-51. Interessado: Estado da Bailia. As-
santo. Primeiro aditivo ao Contrata de Confissão e Consolidação de
Dívida celebrado entre a União e o Estado -da Bahia, .com inter-
veniência do Banco do Brasil S.A., relativo- a. compromissos finan-
ceiros externos assumidos pela República Federativa do Brasil. Des-
pacho: Com fundamento na Resolução n° 9$, de 23 de dezembro de
1993, alterada pelas Resoluções n's 90, de 4 de novembro de 1993, e
132, de 22 de dezembro de 1993, do Senado Federal; e tendo em-vista
as disposições das Portarias IVIF a's 89, de 25 doabril de 1990, 192,
de 26 de julho . de 1996, 168, de 17 dejulho de 1997, e 364, de 19 de
outubro de 2000, o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional e a Nota STN/COAFUDICOE n° 589, de 5 . de julho de 2001,
da Secretaria do Tesouro Nacional; autorizo a celebração do aditivo
ao contrato.

Processo ir: 10951.001125197-40. Interessado; ESTADO DO RIO
DE JANEIRO. Assunto: Priineiro aditamento ao Contrato de Con-
fissão c Consolidação de Dívida celebrado entre a União e o Estado.
-do Rio de Janeiro, com interveniência do Banco do Brasil S.A., na
qualidade de agente do TesouroNacional,-e-do Banco BANEM SIA,
nos termos das disposições da Resolução n° 98; de 23 de dezembro
de 1992, alterada pelas Resoluções n's 90, de 04 de novembro de
1993, e 132, de 22 de dezembro de 1993, do Senado federai, c da
Podaria n° 89, de 25 de abril de 1996, alterada pelas Portarias es
192, de 26 de julho de 1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de
19 de outubro de 2000, todas do Ministério da Fazenda. Despacho:-
Com fundamento na Resolução n° 98, de 23 de dezembro de 1993,
alterada pelas Resoluções es 90, de 4 de novembro de 1993, e 132,
de 22 de dezembro de 1993, do Senado federal, e tendo em vista as
disposições das Podarias MF n's 89, de 25 de abril de 1996, 192, de
26 de julho do1996, 16$, de 17 de julho de 1997, e364, de 19 de
outubro de 2000, o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional e a Nota STN/COAFUDICOE a' 439, de 22,de maio de,2001,
da Secretaria do Tesouro Nacional, a'ittodio a CélébFação'cldadidivo
ao contrato.

Processo n": 10951.001147/97-82. Interessado. ESTADO DO PIAUÍ,
Assunto. Segündo aditamento ao Contrato de Confissão e Conso
lidação de Dívida celebrado-entre a União e o Estado do Piam, witi
interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente do
Tesouro Nacional e do Banco do Estado do Piauí, nos termos das
disposições da Resolução n°98, de 23 de dezembro de 1992. alterada
pelas Resoluções ifs 90, de 04-de novembro de 1993, e 132, de 22 de
dezembro de 1993, do Senado Federal, e da Portaria n° 89, de 25 de
abril de 1996, alterada pelas Portarias n os 192, de 26 de julho de
1996,168, de 17 de julho de 1997, e 364; de 19 de outubro de 2000,
todas do Ministério da Fazenda. Despacho; Com fundamento na Re-
solução n° 98, de 23 de dezembro de 1993, alterada pelas Resoluções
es 90, de 4 de novembro de 1993, e 132, de 22 de dezembro de
1993, do Senado Federal, e tendo em vista as disposições das Por-
tarias MF d's 89, de 25 de abril de 1996, 192, de 26 de julho de
1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de outubro de 2000,
o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Nota
STN/COAFUDICOE n° 668, de 1° de maio de 2001, da Secretaria do
Tesouro Nacional, autorizo a celebração-do segundo aditivo ao con-
trato,

Processo ri°: 10951.000262/98-66. Interessado: Companhia Docas do
Rio de Janeiro CDRJ. Assunto: Primeiro .aditamento ao Contrato .de
Confissão e Consolidação de Dívida celebrado entre a União c a
Companhia Docas do Rio de Janeiro-CDRJ, com interveniência -do
Banco- do Brasil S.A., na qualidade de agente do Tesouro Nacional,
nos termos das disposições da Resolução n° 98, de 23 de dezembro
de 1992, alterada pelas Resoluções ifs 90, de 04 de novembro de
1993; e 132, de 22 de dezeitibro de 1993; do Senado Federal, e da
Portaria is° 89, de 25 de abril de 1990, alterada pelas Portarias n's
192, de 26 de julho de1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de
19 de outubro de 2000, todas do Ministério da Fazenda. Despacho:
Com fundamento na Resolução n°98; de 23 de dezembro de 1993,
alterada pelas Resoluções n os 90, de 4 de novembro- de, 1993, e 132,
de 22 de dezenibro de 1993, do Senado Federal, e tendo em vista as
disposições das Portarias MF es $9, de 25 de abril de 1996, 192, de
26 de julho cio 1996, 168, de 17 de julho de 1997, e 364, de 19 de
outubro de 2000, a Nota GECEX/COAF11 STN n° 618, de 1-7 .de
julho de 2001, de Secretaria do Tesouro Nacional, e o Parecer res-
pectivo da Procuradoria da Fazenda Nacional, autorizo a celebração
do aditivo-ao contrato.

Processou: -10951.001556/96-71. Interessado: FINANCIADORA DE
ESTUDOS E PROJETOS - FINEP. Assunto: Primeiro aditamento ao
Contrato de Confissão e Consolidação de Dívida celebrado entre a
União- e a Financiadora de -Estudos e Projetos - FINEP, COM in-
terveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente do
Tesouro Nacional, nos termos das disposições:da Resolução n° 98, de
23 de dezembro de 1992, alterada pelas Resoluções n r's 90, de 04 de
novembro de 1993, e 132, de 22 de dezembro de 1993, do Senado
Federal, e da Portaria n° 89, de 25 de abril de 1996, alterada pelas
Podarias n"s 192, de 26 de julho de 1996, 168, de 17 de julho de
1997, e 364, de 19 de outubro de 2000, todas do Ministério da
Fazenda. Despacho: Com fundamento na Resolução n° 98, de 23 de
dezembro de 1993, alterada pelas Resoluções WS 90, de 4 de no-
veinbro de -1993, e 1:32, de 22 de dezembro de 1993, do Senado
Federal, e tendo em vista as disposições das Portarias MF n"s 89, de
25 de abril de 1996, 192, de 26 de julho de 1996, 168, de 17 de julho
de 1997, e 364, de 19 de outubro dê 2000; o Parecer da Procuradoria-
Geral da-Fazenda Nacional e a Nota STN/COAFUD1COE n°439, de
22 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional, autorizo a
celebração do aditivo ao contrato.

Processo n°: 01600.003597/92-21. interessado: SANAGRO - SAN-
TANA AGROINDUSTR1AL LTDA. Assunto: Contrato de Assunção,
Renegociação o -Quitação de Dívida entre a União Federal e a SA-
NAGRO - SANTANA AGROINDUSTRIAL LTDA., referente a cré-
dito decorrente do -Programa Política de Preço Nacional Equalizado -
Açúcar e Álcool, no valor de R$ 353.032,53 (trezentos e cinqüenta

e três mil, trinta e dois reais c cinqüenta c três -centavos),-co) 1° de
julho de 2000, representado por 249 (duzentos e quarenta e nove)
ativos HCFTE32000 e 103 (cento e três) ativos HCFTE32001 es-
criturados no Sistema Securitizar da Central de Custódia e cle Li-
quidação Financeira de Tímlos-CETIP. Despadho: Com fundamento
na Lei n° 8.029, de 12 dó abril de 1990, no Decreto n° 1.647; de 26
de setembro de 1995, alterado pelos Decretos n° 1.785, de 11 de
janeiro de 1996, e n° 1.907, de 17 dá maio dc 1996, no Parecer
STN/COARP n° 332, de 10 de setembro de 2001, e no respectivo
Parecer da Procuradoria-Geml da Fazenda Nacional, autorizo a con-
tratação.

PROCESSO N: 15492.000767/2001-19. INTERESSADO: Hstado da
Bahia. ASSUNTO: Contrato de novação de dívidas do Fundo de
Compensação-de Variações Salariais - FCVS a ser celebrado entre a
União -e o Estado da Bahia, no valor de R$ 2.512.905;45 (dois
milhões, quinhentos e doze mil, novecentos e cinco reais e quarenta
e cinco centavoS), referido a I° de janeiro de 1997, DESPACHO:
Com fundamento na Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de 2000, e
tendo em vista os Pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional e da-
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a contratação Me-
diante a apresentação das eertidões negativas de débito pertinentes, na
forma da legislação ora vigor.

•	 .	 PEDRO SAMPAIO MALAN

Art. 40 -0-pagamento jtis .dívidas Mencionadas aos Incisos
e ti do art, 1" será efetuado Mediante à emissão dó títulos, após a
-celebração de contrato entre 4-CÀIXA, na qualidade deAgente 'Ope-
rador do- ^FGTS, e a União, com a interveniéncirt da instituição 0-
nanceira, conts ris características descritas Mos incisos s Ia Indo -§ 2' do-
art. I° da Lei n° 10.150, de 2000.

Art, 5° Recebidos .os autos, caberá à STN:
elaborar .minuta do, contrato- de novação; e

EI - emitir parecer Cobre a conveniência e oportunidade das'
liquidação da dívida.

Art, 60 Após a -emissão do parecer favorável pela STN os
autos serão-remetidos à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional^ -
PGFN que:

1 -emitiráspareeer sobres rlegalidade de operação - de novação
e submeterá , o processo .à apreciação do Ministro sde : Estado da fa-
zenda;

II - encaminharás à STN, após celebrado o contrato e euni-
pridas ris formalidades s legais pertinentes, cópias do contrato, de setts
parecer e do . despacho iniáisreriaL relativos à-operação, com vistas à.
escrituração dos respectivos -títulos cris Sistema Centralizado de Li-
quidação e Custódia; e

- providenciará a publicação de extrato do contrato de
novação no Diário Oficial- da União.

Art. 7" Após o recebimento das -cópias do contrato, do, pa
recer -dar PGFNe-do despacho ministerial -relativos àsoperação, a STN
providenciará a- emissão dos respectivos títulos . e encaminhará cópia
do contrato -de novação à-CAIXA, na _qualidade de administradora do
FCVS.

Art. 8' A CAIXA promoverá, o repasse, ao 'FGTS, dos cré-
ditos recebidos do TCSOUO) NileikMai na mesma data de seu rece-
bimento.

Art. 9° Caberá à PGFN arquivar os, processos concernentes
fes operações de que traia esta Portaria, durante a vigência dos res-
pectivos contratos.

Ari, 10. Os casos -omissos . serão-resolvidos pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

Art. 11. Esta Portaria entrá em vigor áa data de sua 0-
blicgção.

PEDRO. SAMPAIO MAL-AN

DESPACHOS .D0 MINISTRO
Em 18 de setembro de 2001
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